
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4393/2017

Ementa

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - CRIADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 4.303, DE 29 DE
JUNHO DE 2016, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Data da Norma

05/04/2017

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 50/2017 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga

Status de Vigência

Em vigor

Observações

RESOLUÇÃO Nº 4.722, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Emitido em  30/10/25 às 02:20:15

LEI 4393/2017
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=15747


Registrada e publicada na Secr 
da P. M., em 05 de abril de 2017. 

a de Administração  

sis-~40884. 

IBITINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA   

Governo Inovador e Hunland0r10    

LEI N° 4.393, DE 05 DE ABRIL DE 2017. 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO 
— criada pela lei municipal n° 4.303, de 29 de 
junho de 2016, com alterações posteriores. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, e nos termos da Resolução n° 4.722/2017, da Câmara Municipal, promulga 
a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterada a LDO — Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, aprovada pela lei municipal n° 4.303, de 29 de junho de 2016, com 
alterações posteriores, para o quadriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 
0002 — denominado Educação Integral, relativo ao exercício de 2017, com valor 
inicial de R$ 37.929.000,00 (trinta e sete milhões e novecentos e vinte e nove mil 
reais), com aumento de R$ 110.342,26 (cento e dez mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e vinte e seis centavos). 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos .  ões em contrário. 

CRISTIlV MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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